
DIÁRIO 
ANO XLI- N• 095 

I- ATA DA 213• SESSÃO, EM 25 DE AGOS­
TO DE 1986 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.2 - Discurso do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME--Homenagem a 
Duque de Caxias. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do SCnidO -é 133[86, qUe fiià o Oúinero de 
candidatos que os partidos políticos poderão regis­
trar nas primeir.:i.s eleições pàii re"pfeseittação à Câ­
mara dos Deputados pelo Distrito FederaL (Em regi­
me de urgência.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 266/86, solicitando nos ter­
mos do art. 3.8_ da Constituição, co-mbinado com o 
item I do art. 4 I 8 do Regimento Interno, o compare­
cimento, perante o Plenário do Senado, do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, Dilson Funaro, a 
fim de prestar esclarecimentos sobre a aplicação, no 
campo social, dos recursos constantes do denominaw 
do Plano de Metas, instituído pelo Decreto-lei n' 
2.288, de 23 de julho de 1986.- Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Requerimento nl' 304/86, solicitando, nos ter­
mos do art. 38 da Constituição, combinado com o 
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item I do art. 41~, do Regimento Interno, o comparew 
cimento, perante o Plenário do Senado, -do Seri-hor 
Ministro de Estado da Secretaria de Planejamento da 
Presidêm_:ia_ da República, João Sayad, a-fim de presw 
tar esclarecimentos sobre os critérios para aplicação 
dos recursos alocados para a execução do Fundo Na­
cionai de Desenvolvimento, criado pelo Decretowlei 
n~' 2.288, de 23 de julho de 1986. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Requerimento nl' 303/86, de autoria dos Srs. Se­
nadores Alaor Coutinho e Jamil Haddad, solicitanw 
do, o-comparecimento perante o Plenário do Senado, 
do Sr. Ministro de Estado da Reforma Agrária, Danw 

- te de Oliveira, a fim de prestar esclarecimentos sobre 
os critérios de desapropriação e implantação da re­
forma agrária. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 258/85, quecnspõe 
sobre prazo para restituição do Irnpof.!O de Renda re­
tido na fonte. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 205/80, que revoga 
dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~" 80, de 1984, que al­
tera dispositivo da Consolidação das Leis do Trabaw 
lho, com vistas a limitar em 40 horas semanais a jor­
nada de trabalho. Discussão encerrada, após parece­
res das comissões técnicas, tendo usado da palavra o 
Sr, Luiz Cavalcante, ficando a votação adiada por fal­
ta de quorum. 

1.3.1- Discursos apór;o a Ordem do Dia 

SENADOR NIVALDO MACHADO-Criação; 
em Pernambuco, do Conselho Estadual dos Direitos 
da Mulher. 

SENADOR CESAR CALS- Reformulação do 
decreto-lei que trata do depósito compulsório para 
melhor atender bolsistas brasileiros no exterior. Ho­
menagem a Duque de Caxias. 

SENADOR ODACIR SOARES- Exposição do 
Tribunal de Contas de Rondônia à Assembléia Legis­
lativa, para fins de representação contra abusos e ir­
regularidades praticadas na administração estadual. · 
Notícia veiculada no jornal O Guaporé, de 12 de 
agosto último, a respeito de irregularidades pratica­
das na administração estadual. 

1.3.2- Designação da Ordem do Dia da pró"ima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTER­
PARLAMENTAR 

-Ata de reunião da comissão deliberativa 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER· 
MANENTES 

Ata da 213\l Sessão, em 25 de agosto de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

Presidência dos Srs: Nivaldo Machado e Jorge Kalume 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Galvão Modesto -
Odacir Soares- Alexandre Costa- América de Souza 

....:..-cesar Cals- NivaJdo Machado- Luiz Cavalcante 
-Albano Frãnco -:...:. Alaor Coutinho - Luiz Viana -
Arno Damiani. 

O SR. PRESID-ENTE (Nivaldo Machado)- A lista 
de presença acusa o comparecimento de 13 Srs. Senado-

res. Havendo número regimental, declaro aberta a ses­
são. 

Sob a Proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr: l~-SecretãiiO irã proceder à leitura do Expedien­

te. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO C~SAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N• 873, de 1986 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nl' 69, de 1986 (n~' 7.864, de 1986, na Câ­
mara dos Deputados), que "reajusta a pensão espe­
cial _concedida pela Lei n~' 4.093, de 14 de julho de 
1962, à Sra. Geni Silva Vivacqua, viúva do ex­
Seriador Attílio Vivacqua". 

Relator: Senador Jorge Kalume 
Através da Mensage-m· ri~'-258;-de junho de-I986, o Ex­

celentíssimO- SeDhor Presidente -era República _encami­
nhou ao Congresso-Nacional, nos termos do ã:rt. 51 da 
Constituição Federal, o presente Projeto de Lei que 
"reajusta a pensão especial conced_ida pela_ Lei n<~ 4.093, 
de 14 de julho de 1962, à Sra: Gení_~ilvaV}vacqua, viúva 
do ex-Senador Attilio Vivacq ua". 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensa­
gem Presidencial, o Senhor Ministro da FaZ:enda esclare-­
ce que o _beneficio de que trata o Projeto foi atribuído 
pela Leí n' 4.09:3/62, que estipulou o seu valor em Cr$ 
30.000,00 (tdnta mil cruzeiros) mensais. Reconhecendo 
que tal valor se acha defasado pelo processo inflacio­
nário que corroeu a moeda nacional desde então, aquela 
autoridade propõe o reajuste da mencionada quaqtia 
para o equivalente a quatro vezes o salário mlnimo vi-
gente no País. __ ___ _ 

Não há dúvida de que a Proposição, já aprOvada na 
Câmara dos Deputados, trata de medida justa e neces­
sária, pois visi a reajustar a pinsão mensal da viúva do 
ilustre ex-Senador Attílio Vivacqua, concedida em 1962, 
cujo valor se acha, portanto, il1teirãmente defasado pela 
desvalorização da moeda nacional em decúfrêncía do 
processo inflacionário ocorrido desde aquele ano. 

Quanto à dotação orçamentária destinada a atender 
ao pagamento do valor reajustado, estabelece o artigo 2'? 
do Projeto que a despesa dele decorrente "correrá à con­
ta de Encargos Previdenciários da União - Recursos 
sob a Supervisão do Ministério da Fazenda". 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela aprovação 
do presente Projeto de Lei. 

Saiu das Comissões, em 14 de u,c;osto de 1986.- Car­
los Lyra, Presidente, em exercício - Jorge Kalume, Re­
lator- João Calmon- Octâvio Cardoso- José Lir:1s­
Martins Filho - Benedito Cancllas - J aison Barreto -
Cid Sampaio. 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Anual 

Semestral 

Cz$ 92,00 

Cz$ 46,00 

Exemplar Avulso, Cz$ O, 17 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

PARECER 
N• 874, DE 1986 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto ~e Lei 
da Câmara n~> 195, de 1985 (~"' 6.203-C, de 1985, na 
origem), que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Ministério da Educação o crédito especial de CrS 
22.465.000.000 (vinte e dois bilhões, quatrocentos e 
sessenta e cinco milhões de cruzeiros), para o fim que 
especifica''. 

Relator: Senador José Lins 

Trata-se de Projeto de Lei, oriundo do Poder Executi­
vo e já apreciado pefa Câmara dos Deputados, mediante 
o qual se pretende autorizar a abertura de crédito espe­
cial ao Ministêrio da Educação, em favor da Secretaria 
Geral - Entidades Supervisionadas, até o limite de CrS 
22.465.000.000 (vinte _e dois bilhões, quatrocentos e ses­
senta e cínco milhões de_cruzeiros), para atender a Proje­
tos a cargo da Fundação Universidade do Rio de Janeiro 
(UNIRIO), decorrendo os necessários recursos--do pro­
duto __ de operação de crédito interno, contratado pela 
União junto à Caixa Econômica Federal - Fundo de 
Assistência Socíal (FAS), e podendo tal limite ser reajus­
tado através de abertura de créditos suplementares, em 
conformidade com as variações das ORTN. verificadas 
durante a vigência do referido crédito especial. 

Na Exposição de Motivos SEPLAN/PR n~>400, de 21-
8-85, que acompanhou a Mensagem nl' 406, de 27-8-85, 
tnforma-se que esse crédito adicional será destinado à 
aquisição de um terreno de propriedade qa ELE­
TROBRÃS, onde será implantado o Centro de Ciências 
Biológicas e de Saúde daquela Universidade, com recur­
sos oriundos de financiamento da CEF, objeto do con­
trato FAS n_l' 5.848-0/85, prevendo-se, para o corrente 
exercício, o ingresso de parcela estimada naquele mon­
tante, correspondente a 381.935,0 ORTN, calculadas a 
um valor médio de Cr$ 58.816,57. 

Informa-se, ainda, no referido expediente, que as des­
pesas serão cobertas na forma do art. 43, § l~>, item IV, da 
Lei n~' 4.320, de 17-3-64, obedecidas as prescrições do art. 
61, § ]"',letra ·'c", da Constituição. 

A matéria foi examinada e votada na Câmara dos De­
putados, após apreciação das Comissões de Fiscalização 
Financeira e Tomada de Contas e de Redação. 

Tramitando, já agora, nesta Câmara Alta, em grau de 
revisão, e tendo sido distribuída à presente Comissão de 
Finanças, onde deveria receber emendas - e que não 
houve- pelo prazo de cinco sessões ordinárias, a Pro­
posição em tela a· figura-se merecedora de pronunciamen­
to fa_vorável, inclusive no tocante à oportunidade e con­
veniência da despesa, de vez que, sob o ponto de vista fi­
nanceiro, não há óbice a ser apontado. 

E o nosso voto, s.m.j. 
Sala das Comissões, em 14 de agosto de 1986.- Car­

los Lyra, Presidente em exercicio - José Uns, Relator 
-João Calmon -Jorge Kalume- Octávio Cardoso­
Martins Filho - Benedito Cariellas - Jaison Barreto -
Cid Sampaio. 

PARECERES 
N•s 875 e 876, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara 09 81, de 1984 
(n"' 6.228-C, de 1982, na Casa de origem), que autori­
za o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária- INCRA, a doar o Imóvel que menciona. 

PARECER No 875, DE !986 
Da Comissão de Assuntos Regionais 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
Originário do Poder Executivo, mediante mensagem à 

Câmara dos Deputados, o projeto sob exame autoriza o 
INCRA a doar à Fundação Rural Mineira - Coloni­
zaç-d.o e Desenvolvimento Agrârio- __ RURALMINAS, 
imóvel de sua propriedade no Municípío de São Gotar­
do, naquele Estado, tendo por objetivo a implantação ?e 
um núcleo comunitário para a população rural do ProJe-­

-to de Assentamento Dirigido do Alto Paranaíba- PA­
DAP, que deverá contar com infra-estrutura escolar e 
médico-hospitalar. Será nula a doação, se não dada ao 
imóvel a destinação legalmente prevista, independente 
de qualquer indenização. 

Iniciada a tramitação na anterior e redistribuído na 
atual legislatura, o projeto mereceu pareceres unânimes 
favoráveis das Comissões técnicas _a que foi submetido 
na Câmara dos Deputados, tendo a de Constituição e 
Justiça opinado pela sua constitucionalidade, jurídicida­
de e técnica legislativa. 

A mensagem do Executivo justifica a doação diante da 
impossibilidude de venda daquela gleba à RURALMI­
NAS, que não se enquadra no art. 25 do Estatuto da Ter­
ra, enquanto a fundação precisa do imóvel para 
hipotecá-lo e obter recursos destinados à construção ~a 
infra-estrutura habitacional do PADAP. em benefício 
dos agricultores ali assentados. 

Dispensada esta Comissão de manifestar-se sobre as 
preliminares jurídico-constitucionais e técnico­
legislativas do projeto, diante da determinação do nl' l, 
da letra b do item III, do art. 100 do Regimento lnterno 
do Senad;, cabe-lhe, no entanto, manifestação no ~éri­
to, em obediência ao n'? 6, do item I, do mesmo ar~1go. 

Trata-se de uma solução consentânea com o intuito de 
atender aos objetivos da reforma agrária, com o preen­
chimento de lacuna legal, de modo a possibilitar à RU­
RALMINAS o atendimento à construção da infra­
estrutura habitacional do PADAP. 
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Favoráveis ao projeto, a·Pinamos para que prossiga a 
sua tramitação, ouvidas as comissões de mérito. 

Sala das Comissões, em 23_ de abril de 1986.- José 
Lins, Presidente - Nivaldo Machado, Relator - Mar~ 
Hns Filho - Lomanto Júnior - Cesar Cals. 

PARECER N• 876, DE 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador José Lins 
O projeto de lei em exame, encaminhado pelo Poder 

Executivo, tem por finalidade conferir autorização ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma ASrária­
INCRA, para doar à Fundação Rural Mineira- COlo­
nização e DesenvÕlvimento Agrário- RURALMINAS 
o imóvel denominado Lote n" 210-A, no Município de 
São Gotardo, no Estado de Minas Gerais. 

A matéria resultou aprovada pelo plenário da Câmara 
dos Deputados após as manifestações favoráveis ao se_u -
acolhimento pelas Comissões de Constituição e Justiça e · 
de Agricultura e Política Rural, ressaltando-se a rejeição 
oferecida em plenário. 

Nesta Casa revisora pronunciou-se a Comissão de As­
suntos Regionais pela aprovação da proposição. 

A providência em tela justifica-se tendo em vista a ne­
cessidade de vir a Fundação Estadual a hipotecar o refe­
rido imóvel junto à Caixa Econdmica do Estado de Mi­
nas Gerais, a fim de obter recursos que possibilitem a 
construção de infra-estrutura habitacional do Plano de 
Assentamento Dirigido do Alto Paraíba- PADAP, im­
plantado em área desapropriada pelo INCRA, para fins 
de reforma agrária. 

A necessidade de autorização legal para a efetivação 
da doação decorre da orientação que. de há muito, vem 
sendo ado_tada pela Consultoria Geral da República. 

No que concerne às condições impostas a donatário 
previstas no projeto, registra-se que o art. 21' do nlesmo 
estabelece a destinação do imóvel como sendo a implan­
tação de um Núcleo Comunitário de PADAP que, obri­
gatoriamente, deverá contar com infra-estrutura escolar 
e médico-hospitalar. 

Segundo disposição expressa no texto em exame, a 
não utilização da citada área para os fins a que se desti­
na, implíca na nulidade de pleno direito da doação, inde­
pendentemente de qualquer indenização devida ao dona-
tário. --

A fim de instruir a análise da proposição em tela e de 
outra que tramitava nesta Casa, apresentou o ilustre Se­
nador Jutahy Magalhães, Requerimento de Informações 
que tomou o nl' 143, de 1985, através do qUal solicita in­
formações ao INCRA acerca do número de posseiros 
que receberam daquela autarquia títulos de propriedade 
a partir de }9 de janeiro de 1979, de quantos ainda se 
acham na posse da gleba recebida e de quantos jâ trans­
feriram os títulos recebidos a terceiros, por venda ou per­
muta. 

Atendendo ao pedido, esclarece o Senhor Ministro 
Nelson Figueiredo Ribeiro que, no período de 1979 a 
1985,, foram titulados 91.093 posseiros, afirmando não 
ter elementos para responder aos demais itens do reque­
rimento. 

A matéria em exame possui relevância no ã.mbito so­
cial, inexistindo, ademais, qualquer óbice que a ela se 
possa opor, sob o plano financeiro, razões suficientes 
para que venha a opinar pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1986. - Carlos 
Lyra, Presidente em exercício - José Lins, RelatOr -
João Calmon - Jorge K8lume - Octávio Cardoso -
Martins Filho - Benedito Canelas - J aison Barreto -
Cid Sampaio. 

PARECERES 
N•s 877 e 878, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nl' 352, de 1985, 
que "altera dispositivo da Lei nl' 6.592, de 17 de no­
vembro de 1978, para o fim de permitir a transferên­
cia de pensão especial, devida a ex-combatente, a de­
pendentes específicos, e a acumula~iio desta com a 
pensão previdenciária". 

PARECER N9 877, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 
De autoria do no_bre Senador Nivaldo Machado, o 

projeto de lei em epígrafe propõe que seja dada nova re· 

·dação ao art. 21' da Lei n9 6.592, de 17 de novembro de 
1978 a fim de permitir que a pensão especial de que trata 
a referida lei possa ser acumulada com a pensão previ­
denciária e transferida, em caso de morte do benefi­
cfário, à viúva ou aos descendeiltes diretos, incapazes de 
prover a própria subsistência. 

Outro escopo do projeto seria facultar ao ex-pracinha 
que exerça cargo público (federal, estadual, municipal ou 
autárquico) a opção pelo benefício, ao aposentar-se. 

Ocorre, porêm, que logo após a apresentação do pro­
jeto, eiltrou em vigor a Lei nl' 7.424, de 17 de dezembro 
de 1985, que não só permitiu a acurriulação e _a transfe­
réncla -previSta no presente projeto, como também revo­
gou expressamente o art. 211 da Lei n~' 6.592, de 1978 (cók 
pia anexa), que se pretende alterar. 

Por essa razão, opino no sentido de que seja declarada 
a prejudicialidade do projeto, na forma do que estabele-
ce o art. 369 do Regimento Interno desta Casa. -

Sata·d~s Comissões, 4 de junho de 1986.- JQsé Igná­
cio Ferreira, Presidente - Martins Filho, Relator -
Helvídio Nunes - Octávio Cariloso - Hélio Guei"rõs­
Luiz Cavalcante- Roberto Campos- Lenolr Vargas­
Jutahy Magalhães- Moacyr Duarte- Nivaldo Macha­
do, sem vOto. 

PARECER N' 878, DE 1986 
Da _ Comissã9 de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 
Trata-se de projeto de autoria do ilustre Senador Ni­

valdo Machado, objetivando-alterar a Lei n~' 6.592, de 17 
de novembro de 1978, que confere amparo aos ex­
combatentes julgados definítivamente incapazes para o 
serviço militar. 

A medida, em síntese, busca. autorização para que se 
transfira a pensão especial concedida aos ex­
combatentes da 11 Guerra Mundial à sua viúva ou a des­
cendente direto, ao mesmo tempo que permite a acumu­
lação do citado benefício cOm aqueles percebidos da Pre­
vidência Social. 

Por derradeiro, proporciona a opção, por parte do ex­
combatente, pela pensão em tela, quando da aposentak 
daria do mesmo em oargo público federal, estadual ou 
municipal. 

Ao apreciar a proposição, manifestou-se a douta Co­
missão de Constituição e Justiça pela declaração de pre­
judicialidade, na fornlã disposta no art 369 do Regimen­
to Interno. 

Cabe-nos, neste passo, examinar a proposição sOb a ó­
tica financeira. 

Tnquestionavelmente, a proposição que ora se analisa 
vem a solucionar questão de grande alcance social, que 
confere à viúva do ex-combatente e, na sua falta, o des­
cendente direto incapaz de prover a própria subsistência 
a pensão especial a que alude o art. 11' da Lei nl' 6.592. de 
17 de novembro de 1978. 

Tal providência, evidentemente, hâ de proporcionar 
os meios necessâríos à subsistência da famíliã do ex­
combatente que venha a falecer, não deixando que a 
mesma deixe de contar com rendimentos que, embora de 
pouca monta, contribuem para a manutenção do nível 
ou padrão de vida da viúva e descendentes de ex­
pracinha. -

_No campo das finanças, cabe ressaltar, nenhum impe-
dimento pode ser oposto à matéria, uma vez que esta não 
cria beneficio algum, cingindo-se a autorizar a sua trans­
ferência a_ familiares do beneficiário original. 

Somos, portanto, favorãveis à aprovação do presente 
projeto de lei. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1986. - Carlos 
Lyra, Presidente-:- Jorge Kalume, Relator- João Cal­
mon- Octávio Cardoso- José Lins- Matins Filho­
Benedito Canelas - J aison Barreto - Cid Sampaio. 

PARECERES 
N•s 879 e 880, de 1986 

Sobre o PLS n9 210, de 1985, que "dispõe sobre a 
destinação de um (I) concurso de prognósticos da Lo­
teria Esportiva Federal (Decreto-lei n9 594, de 27-S-
69) ao Fundo de Assistência ao Atleta Profissional". 

PARECER N~' 879, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 
De autoria do nobre Senador Nels_QJl Carneiro, o Pro­

jeto de Lei em epígrafe objetiva destinar pequena parcela 
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da_ arrecadação da Loteria Esportiva Federal à Fun~ 
dação de Assistência ao Atleta Profissional, a fim de que 
esta preste assistência aos atletas profissionais do País. A 
parcela objeto de tal destinação seria a correspondente à 
renda líquida de um sorteio. 

Em sua Justificação, salienta o nobre autor da Propo­
sição que o sistema complementar de assistência ao atle­
ta profissional, instituído pela Lei n9 6.269,_de 24 de no­
vembro de 1975, visa a dar ao nosso adeta uma adap­
tação profissional alternativa. O Fundo de Assistência 
ao Atleta Profissional e a entidade incumbida de execu· 
tar o sistema no seu âmbito financeiro. 

Como se vê, o objetivo do Projeto é o mais louvãvel 
possível. 

Todavia, a um exame atento que dele se fizer, verifica­
se que embora não fifB, de modo algum, o nosso sistema 
constitucional, o Projeto esbarra num óbice jurídico: o 
Decreto-lei n"' 594, de 27 de maio de 1969. Com efeito, 
esse decreto, em seu artigo 39, estabelece a destinação da 
renda líquida obtida com a exploração da Loteria Espor­
tiva Federal, e o faz de modo a não deixar margem, ou 
sobra, para qualquer outro fim que não os indicados em 
suas alíneas; 40% para programas de assistência à 
família, à irifâricia e à adolescência, a cargo da Legião 
Brasileira de Assistência; 39% para programas de edu­
cação fíSica e atividades esportivas; e 30% para progra~ 
mas de alfabetização. 

Temos, pois, aí discriminada e esgotada a destinação 
do total da renda líquida da Loteria Esportiva Federal. 

Cqmo fazer para destinar ao Fundo de Assistência ao 
Atleta Profissional uma parte, ainda que relativamente 
pequena, dessa arrecadação, na forma ditada pelo Proje­
to? Vêem os nobres Senadores que estamos interessados 
em aproveitar a idéia do Senador Nelson Carneiro, por 
ser justa. Na verdade, a renda produzida pela exploração 
da Loteria Esportiva Federal deve-se, indiretamente, aos 
jogadores profissionais de futebol. Nada mais justo que 
se destine ao beneficio deles uma parte dessa renda. 

Somos, país, pela aprovação do Projeto, por ser cons­
titucional, jurídico e, no mêrito, justo, conveniente e 
oportuno, nos termos da Emenda que a seguir formula­
mos. 

EMENDA N• 1-CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Oispôe sobre a destinação de um ( 1) concurso de 
prognósticos da Loteria Esportiva Federal (Decreto­
lei n9 594, de 27-5--69) ao Fundo de Assistência ao 
Atleta Profissional. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1~' Ficam acrescentados ao art. 39 do Decreto­

lei nl' 594, de 27 de maio de 1969, que institui a Loteria 
Esportiva Federal no País, os seguintes parãgrafos: 

"Art. 3~' 

a) ...................................... .. 
b) ...................................... . 
c) ....................................... . 
§ 111 Uma vez por ano, a renda líquida de um 

dos concursos de prognósticos será_ entregue ao 
Fundo de Assistência ao Atleta Profissional -
F AAP, que os repassarã às instituições organizadas 
nos termos do art. 4~' da Lei n~' 6.269, de 24 de no­
vembro de !975, a fim de ser aplicada na execução 
do sistema de assistência complementar ao atleta 
profissional. 

§ 29 A data da realização do concurso de prog­
nósticos referido no parágrafo anterior será fixada 
pelo Conselho Nacional de Desportos." 

Art. 2~' 
cãção. 

Est\J. _J,..~i e:ntra em vigor na data de sua publi-

Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, em 21 de maio de 1986.- José 

lgnâcio Ferreira, Presidente- Luiz Cavalcante, Relator 
- Hélio Gueiros - Lenoir Vargas- Amaral Furlan -
Roberto Campos - Jutahy Magalhães - Nh·aldo Ma­
chado - Helvídio Nunes. 

PARECER N~' 880, DE 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador João Calmon 

A Proposição que vem_para exame de mérito deste ór­
gão técnico pretende destinar a renda líquida total de um 
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dos concursos da loteria Esportiva Federal, em cada 
ano, ao Fundo de Assistência ao Atleta ProfissionaL 

A douta Comissão d_e Constítuiç1!Q e Justiça aprovou 
Substitutivo parã atender aos finscolimados pelo proje­
to originário, estabelecendo as-mesmas disposições, na 
forma de dois parágrafos ao· art. J<;> do Decreto-lei n~" 594, 
de 1969. 

Isso porque o citado art. J9 estabelece uma destinação 
precisa à renda Hquida obtida com a exploração da Lote­
ria Esportiva Federal, como segue: 40% para programas 
de assistêncía à fáriliHa~ à -infância e à adolescência, a "car­
go da LBA; 30% para programa de- educação física e ati­
vidades esportivas; e 30% para programas de alfabeti­
zação. Com a melhor técnica legislativa do Substitutivo 
da CCJ,_ mencionada distribuição seria excepcionada 
uma vez em cada ano, quando o total da renda líquida 
iria, por meio do Conselho Nacional de !?~portos,_ às 
instituições organizadas nos termos do art. 4~> da Lei n~> 
6.269, de 1975, para ser aplicada na assistência comple­
mentar ao atleta profissional. 

Referido Decreto-lei n~> 594/69 instituiu a Loteria Es­
portiva Federal, para exploração de todas as formas de 
concursos de prognósticos esportivos (art. 1~>); incumbiu 
a execução dos serviços relacionados aos concursos de 
prognósticos espoftfvOs,- ãO Conselho Superior das Caí­
xas Econômicas f'ederais, com a colaborãção destas (art. 
2~>); destinou a renda líquida na proporção atrãs infor­
mada (art. 3~>); sujeita a Loteria Esportiva f:ederal à inci­
dência de 10% em favor da Previdência Social (art. 5~); e 
considerou renda líqUída a que resulta da renda bruta 
após deduzidas as despesas de custeio e manutenção dos 
serviços da Loteria Esportiva Federal (art. 6~>). 

Como se vê, a Loteria Esportiva é explorada pelo Go­
verno Federal, através de uma empresa pública, a Caixa 
Econôrllica Federal. Mas a receita não passa pelo Orça­
mento da União, e, por efeito, nem sua distribuição entre 
a CEF, para coibir custos do serviço específico, ao Fun­
do de Liquidez da Previd~ncia Social (contribuição de 
10%), e aos programas previstos no <lrtigo 39 do mencio­
nado decreto-lei. 

Por ~onseguinte, a proposição sob exame não afeta a 
receita nem a despesa orçamentária da União, sendo inó­
cuo em relação a suas finanças e a Seu pairlfu-ônio. 

Em vista disso, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n~" 210, de 1985, na forma do Substitu~ 
tivo da Comissão de Coristituíçilo e Justiça. -· 

Sala das Comissões,_l4 de agosto de 1986 . ..,:.:.~Carlos 
Lyra, Presidente, em exercício -Joio Calmoli, Relator 
-Jorge Kalume - Octávio Cardoso -José Lins -
Martins Filho- Benedito Canellas- Jaison -Barreto­
Cid Sampaio. 

PARECERES 

N•s 881, 882 c 883, de 1986 
SobrC o Projeto de Lei do Senado n"' 176, d"e 1984, 

que ••autoriza a instituição da Fundação Memorial 
Israel Pinheiro e dá outras providências". 

PARECER N• 881, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
O Projeto de autOria do nobre Senador Jorge kalume, 

visa a autoriZar o gOverno do DistritO Federal a instituir 
a Fundação Memorial Israel Pinheiro, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede e foro nesta Capital (art. 1~>). A 
Fundação teria como objetivo a organização, _conser­
vação e divuig"ição do acervo Cultural referente à partici­
pação de todos quantos hajam, de forma destacada, co~ 
laborado na idealização, planejamento, formação e de­
senvolvimento da cidade de Brasília e deverã homena­
gear, de forma indelével, grafando os nomes dos seus 
pioneiros (art. 2~>), -. · 

Em apotocresüa prOposição; recorda ·o rlõOre·parta­
mentar acreano quantos, desde o marquês de Pombal, ti­
veram "ligações com- a -idêía da íitterioríiaçãpCJ3sCfeCi~ 
sões nacionais". 

É privativa do Presidente da República a iniciativa de 
qualquer projeto de lei, que importe em alteração admi­
nistrativa do Distrito Federal (ConstituiÇão, art. 57, IV). 
Ocorre que, no caso, se trata de proposição meramente 
autorizativa, que não colide, assim, de acordo com 
orientação tranqUHa do Congresso- Nacional~--cõril a 
proibição constitucional. 
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Meu voto, assim, é pela constitucionalidude, juridici­
dade e aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1985. ~José 
lgniicio Ferreira, Presidente- Nelson Carneiro, Relator 
-Jutahy Magalhães_- Luiz Cavalcante- 1\:Tartins Fi­
lho - Hehídio Nunes - Roberto Campos - Ochhio 
Cardoso. 

PARECER N• 882, DE 1986 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Henrique Santillo 

O Projeto de Lei n<.~ 176, de t 984, de autoria do nobre 
Senador Jorge Kalume, autoriza o GO\'erno do Distrito 
Federal a instituir a Fundação Memorial Israel Pinheiro, 
pessoa jurídica de direito privado, regida por estatuto a 
ser aprov::tdo pelo Senhor Govern<!dor do Distrito Fede­
ral. A Fundação terá por objetivo a organização, conser­
vação e divulgação de acervo cultural referente à partici­
pação de todos os que atuaram de forma destacada na 
criação da cidade de Brasília. O Projeto em exame indi­
ca, ainda, as fontes de receita da referida Fundação. 

Na Justificação, o Autor traça uma linha histórica das 
primeiras propostas de mudança da Capitul brasileira 
até a fundação de Brasília, concluindo que muitas perso­
nalid<!des contribuíram, com sua inteligência e esforços, 

-para que tal fato ocorresse. Já tendo sido construído, 
para justo preito de homenagem, o Memorial a Juscelino 
Kubitschek de OHveira, verifica-se, porém, a existência 
de uma lacuna no que tange a outros homens públicos 
que deram o melhor de si para a construção da nova Ca­
pitul federul. Assim, é autorizada a criação de uma Fun­
dação destinada a homenagear, em primeiro plã.rio, a Is­
rael Pinheiro, mas também aos demais construtores da 
Cidade, cujos nomes serào gravados na sede da entidade. 

A presente Proposição merece o apoio deste Õrgão 
técnico. Brasília é uma cidade de vinte e cinco anos de 
idade, que precisa preservar sua memória. Israel Pinhei­
ro, com efeito, teve uma participação altamente destaca­
da na conslrução da Capittll, como evidencia <l História. 
Todavia, u Fundação de que trata o Projeto visa também 
a homenagear outras personalidades que também sedes­
tacaram no épico empreendimento da interiorização da 
sede do Governo Federal. Assim, pois, nosso parecer é 
fuvorávd à aprovação do Projeto de Lei"nY 176, de 1984. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1986. - Aderbal 
Jurema, Presidente- Henrique Santillo, Relator- Jor­
~e- Kalume, sem voto- João Calmon- Nh·aldo J\:Jacha­
do. 

PARECER N' 883, DE 1986 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Cesar Cals 

O Projeto de Lei do Senado nY 176, de I 984, de autoria 
do nobre Senador Jorge Kalume, autoriza o Governo do 
Distrito Federal a instituir a Fundação Memorial Israel 
Pinheiro, pessoa jurídica de direito priv<ldo, com sede e 
foro em Brasília. A finalidade da referida Fundação será 
organizar, conservar e divulgar o acervo cultural relativo 
à participação daqueles que se destacaram na criação e 
desenvolvimento de Brasília. Para tanto a Proposição es­
tabelece que ClS fontes de recursos serão dotações orça­
mentárias da União e do Distrito Federal, bem como 
doações, auxílios e rendas oriundas de exposições e ou­
tros eventos culturais promovidOs peta entidade. 

Em sua Justificação, o Autor afirma que o Projeto tem 
em vista "oferecer às gerações porvindouras valioso 
acervo cultural que lhes permita uma visão adequada 
dos momentos e episódios que marcaram os perío-dos de 
formação e desenvolvimento da atual Capital Federal". 
Depois de rãpido histórico, o ilustre Senador Jorge Ka­
lume coloca em posição focal os nomes de Israel Pinhei­
ro, Lúcio Costa, Oscar Niemeyer e Bernard~ Sayão. 

O Pfojeto de Lei em epígrafe vem a este órgão técnico 
depois de merecer aprovação das doutas Comissões de 
ConsüfuiÇão e JuStiça e de Educação e Cultura destaCa­
sa. Cabe-nos, pois, examinar o mérito dá Proposição no 
que se i-ef~re aos aspectos pertinentes ao Distrito Fede­
ral, conforme manda o Regimento Interno. 

Cumpre-nos opinar que foi feliz o Autor ao colocar 
em primeiro plano o nome de Israel Pinheiro. Primeiro 
presidente da NOVAÇAP, preferiu abrir mão de seu 
mandato de deputado para dedicar-se de corpo e alma, 
desde 1956, à epopéia da co-nstrução da nova capital. 
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Parece-nos, porwnto, oportuna, não só a homenagem a 
esse fundador, como também a outros nomes de primei­
ra plana a quem Brasília e o Pais devem uma obra notâ­
\'el, controversa, mas irreversível. t indispensável preser­
var o patrimônio histórico de uma capital tão jovem, e, 
neste sentido, tomamos a liberdade de lembrar que nem 
só administradores, arquitetos, paisagistus, urbanistas e 
engenheiros construfram a cidade. Tal Fundação deverá 
certamente perpetuar a memória daqueles migrantes 
que, escapando das condições estabelecid<!s pela nossa 
estrutura agrária, acorreram à construçào da nova capi~ 
tal em busca de trab<llhu e vida melhores. 

Convém mencionar, ainda, que em se tratando de uma 
lei autorizativa, saberá o Senhor Governador do Distrito 
Federal incluir seus dispositivos no contexto de uma 
política racional de preservação do patrímônio histórico. 
Ê imprescindível preservar a memória sem multiplicar o 
número de obras e memoriais, de modo a repetir a incon­
veniência do perfil museológico brasileiro, onde as co­
leções se pulverizam por grande número de instituições. 
É preci5o também prever o financiamento adequado des­
sas entidades, uma vez que elas dependem b<lsicamente 
do Poder Público. Evitar a fragmentação de coleções e a 
multiplicidade de instituições com fins idênticos ou equi­
valentes é contribuir para a viabilidade econômica da 
preservação do patrimônio histórico e artístico do País. 

Nosso parecer é, portanto, favorável uo Projeto de Lei 
do Senado nY 176, de 1984. 

Saiu dus Comissões, 13 de agosto de 1986. - Lourh·al 
Bapti.,ta, Presidente em exercfcio - Ccsar Cals, Relator 
- Benedito Ferreira - Nivaldo !\tachado- Carlos Lyra 
- l\larcelo 1\liranda. 

PARECERES 
N•s 884, 885, 886, 887 c 888, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n<.> 133, de 1983, 
que .. altera o Fundo de Assistência ao Desempregado 
e dis.põe sobre o auxílio desemprego". 

PARECER N• 884, DE 1986 
Da Con1issào de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
O Projeto &ob exame, de autoria do ilustre Senador 

Roberto Campos, ·~reforma o Fundo de Assistência ao 
Desempregado e dispõe sobre o uuxilio desemprego". 

2. Proposição de indiscutível atualidade, aftrma o 
;eu ilustrado Autor, najustíficação, que" ... para ampa­
rar o desempregado em sua fase difícil, a forma natural 
-'- a impl<!ntação de seg_uro desemprego- não é de sim­
ples c râpid<l efetivação, enquanto o auxflio criado pelo 
art. 5<.> da Lei n~ 4.923, de 23-12-65, não tem sido uma 
aplicação generalizada como seria desejável. O presente 
projeto tem em mira, por isso, agilizar funcionalmente o 
auxílio desemprego, bem como aumentar os recursos 
que nele podem ser aplicados", 

3. Consubst<!nci<!do em seis artigos, que se des­
dobram em incisos e parágrafos, o Projeto de Lei n~" 133, 
de 1983, começa por criar duas contribuições para re­
forço do Fundo de Assistência ao Desempregado (F AD) 
instituido pela Lei n~> 4.923, de 23 de dezembro de 1965 
exigíveis " ... enquanto perdurar a atual crise econômico­
financeira recessiva ... ". 

-Antes da indagação relativa à própria competência 
para deflagrar a criação, cumpre ressalt<lr a dificuldade 
no que tange à delimit<lçào da duração da atual crise 
econômico-fmanceira, de modo que se possa dizer, em 
dado momento, que foi vencida c, conseqüentemente, te­
nham termo as contribuições instituídas pro tempore, 
Parece_-me mais aconselhável eliminar tal expressão, uma 
vez que, superada a crise, poderão ser extintas, também 
por via legislativa, as contribuições. 

Quanto à criação mesma das contribuições, vale notar 
que, pelo indisfarcãvel caráter compulsório que osten­
tam, têm caráter parafiscal. 

A propósito, em lufninoso parecer que recebeu o n' 
567, de 1947, o entãO Senador Ferreira de Sousa; ao exa­
minar o alcance da expressão "leis sobre matéria finan­
ceira", afirmou: 

"Não foi ela objeto de debates na Assembléia 
Nacional Constituinte, nem na Comissão Constitit­
cionat, nem em emenda, nem no plenãrio. Já a usa­
va a Constítuição de I 934 no § ]9 do art. 41, quando, 
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como o dispositivo ora estudado, atribuia à Câmara 
dos Deputados a iniciativa- de "todas as matérias fis­
cal e financeira." A ablação do adjetivo .. fiscaln Dão 
se fez, evidentemente, por excluir qualquer objeto 
ao alcance da norma, senão porque, uma boa técni­
ca, o fiscal está compreendido no financeiro." 

Mais recentemente, Aliomar Baleeiro, in Dir. Tribu­
tário Brasileiro, 2~' ed., Forense, págs. 67/68, seritenciou: 

"Doutrinadã.mente, pode sustentar-se, e no Bra­
sil tem sido sustentado, que as chama~as contri­
buições eSpeci<i.iS e cOntribuições parafiscais Dão as­
sumem caráter específico: ora são impostos, ora ta­
xas, não s,7ndo impossível e consociação destas coln 
aquelas .... 

.. Mas, juridicamente,_no direito positiv<? do :Bra­
sil, hoje, as contribuiÇões espeCiais ou parafiscais-in­
tegram o sistema tributário, não só porque a Consti­
tuição as autoriza expressamente nos arts. 163, pa­
rágrafo único, 165,-:XVI,e-u;o, § 19, mas também 
porque o Decreto-lei n"' 27, de 1966,_ acrescentou 
mais um dispositivo ao CTN, alterando-a i-Cdâ.çRo 
do art. 127 do mesmo para o fim especial de ressal­
var a exigibilidade da contribuição sindical, das 
quotas de previdências e outras ex~ões parafiS­
cais." 

Em decorrência, como enfrentar, na espécie, a queStão 
da compatibilização da iniciativa parlamentar em tal 
matéria com o art. 57, item I, da Constituição, que defere 
ao Presidente da República a privatividade da iniciativa 
de leis que disponham sobre matéria financeira? 

Abrem-se aqui dois caminhos: o da interpretação ex­
tensiva, que sustenta que toda matéria tributãria é al­
cançada pela reserva constitucional, e da interpretação 
restritiva, que entende nào estar a matéria de direito-fi­
nanceiro abrangida pelo texto da Lei Maior._ 

O primeiro caminho foi o mais freqüentemente trilha­
do nesta Comissão, nos anos que se seguiram à entrada 
em vigor da Constituição de 1967, e teve no ex-Senadõr 
Wilson Gonçalves um de seus_ mais convictas e brilhan­
tes defensores, conforme se vê em. artigo publicado na 
Revista de Informação Legislativa (Senador Wilson 
Gonçalves. "Matéria Financeira --seu conteúdo", Re­
vista de Informação Legislativa, n"' 60, outjdez. de 1978, 
pâgs. 1-14). 

Inspira-se o segundo em Pontes de Miranda, para 
quem se há de distinguir entre matéria financeira e Direi­
to Financeiro, consoante o ensinamento que transcrevo: 
"tem-se de distinguir do dii-eito financeiro a matéria fi-
nanceira ... Direíto Financeiro ê direito, embora sobre fi-
nanças ... Quando o Congresso Nacional edita regras 
jurídicas a que, na cobrança dos tributos, ou de seu 
lançamento; se- há .de ater--c- -P()(kr-- Executivo;- -!egisla­
sobre finanças. As regras jurídicas do art. 18 são de direi­
to financeiro ... matéria financeira é matéria dC finanças: 
direito financeiro é direito sobfe finanças". (Comen­
tários à Constituição de 1967, cJEmenda n"' 1, de 1969, 
R. dos Tribunais, 2~" Ed., São Paulo, 1970. t.III, págs. 
164-165). 

Ora, sendo o item I do art. _57 uma forma de caráter 
excepcional, pois que -a iniCiativa cOricoi-rente é a i-igra 
geral e mais conforme à Indole do regime e à missão dos 
poderes do Estado, recomenda a boa hermenêutica, 
quando muitas vezes se unem no reclamar maiores pode­
res ao Legislativo, seja dada ao dispositivo ~ma~ínú:~rj:ire­
tação restritiva. Nesse sentido, tendo caráter jurídico­
tributário, ficam as contribuições pal-afiscais, destinadas 
ao reforço do FAD (art. I~'), fora do alcance da vedação 
da Lei Magna. 

Outro ponto de projeto que poderá suscitar dúvidaS -é 
o relativo à criação e composição da Co'missão de Con­
trole e Normalização da FAD (CONFAD), constitÚ-fda 
de membros não remunerados (art. 2~", caput e § 29). 
Chocar-se-á tal criação de órgão com o art. 81, item V, 
da Constituição, que diz competir privativamente aO 
Presidente da República "dispor sobre a estruturação, 
atribuições e funcionamento dos órgãos da adminis­
tração federal"? 

Na linha de orientaÇão seguida no parecer, respondo 
negativamente à indagação, pois como testemunhou cer­
ta vez o eminente constitucionalista Themístocles Bran­
dão Cavalcanti, uin dos seus meõtores, o objetivo da 
norma não é subtrair a atribuição do parlamentar de 
propor a criação, mas o de dotar o Executivo de um ins-
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trumento ãgil de remanejamento nos órgãos da adminis­
tração. 

Finalmente, uma observação sobre os vales de alimen­
tação (VALIM), criados pelo art. 4"', que poderiam im­
plicar uma intervenção excessiva e talvez inconstitucio­
nal no setor privado, problema que é evitado pelos meCa­
nismos da utilização_ para pagamento do imposto de ren­
da, com correção monetãria (art. 49, §29, b) e do ressarci­
mento pelo órgão gestor do FAD (art. 4"', § 3"')~ 

Não há reparos a fazer sobre os aspectos jurídico­
regimental e de técnica legislativa da proposição. 

Ante o exposto, o pai-ecer é pela aprovação do Projeto 
de Lei n"' 133/83, com a seguinte Emenda: 

EMENDA No 1-CCJ 
EJimin_C-,se, no caput do art. 19, a seguinte expressão: 

---- " ... enquanto perdurar a atual crise econômica 
recessiva ... " 

Sala das Comissões., 28 de setembro de 1983.-Muri­
lo Badar6, Presidente - HeMdio Nunes, Relator - Se­
vero Gomes - Martins Filho - Hélio Gueiros, vencido 
quanto a constitucionalidade - José Ignácio - Enéas 
Faria -José Fragelli- Carlos Chiarelli, com o voto do 
Senador Hélio Gueiros - Passos Pôrto. 

PARECER No 885, DE 1986 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
Com o presente projeto, pretende o ilustre Senador 

Roberto Campos, conforme esclarece na justificação da 
matéria, reforÇa-f o Fundo de Assistência ao Desempre­
go, criado pelo art. 6"' da Lei n9 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965. 

Para tanto, a proposição prescreve que enquanto per­
durar a atual crise econômico-financeira recessiva, o 
F AD será reforçado com as seguintes contribuições: 2 
diaS de trabalho anuais dos empregados e dirigentes em 
atividades contínuas, em uma mesma empresa, hã mais 
de l (um) ano; e 005% (meio por-mil) mensais sobre os 
lucros dos empregadores distribuídos no exercício ante­
rior. 

Estabelece,_ ainda, o projeto sobre a criação e campo· 
sição da Comissão de Controle e Normatização do 
F AD, vinculado ao Ministério do Trabalho, integrada 
por representantes de empregados, empregadores e do 
Governo Federal, contando com assistência administra­
tiva do Departamento Nacional de Mão-de-Obra 
(DNMO). 

De outra parte, o projeto estabelece que o Auxílio De­
semprego (AUDES) poderá ser fornecido, pardal ou in­
tegralmente, em vales de alimentaÇão (V ALIM), de con­
formidade com a opção do empregado, garantido des­
conto de 10% de a.ba,timentq nas empresas em que· forem 
feitas as _com-Pras._ Garante-se à empresa que receba o 
VALIM direito a receber a importância correspondente 
di:?, __ órg_ã() do FADou utilizã-!~ para posterior pagamen­
tO dq "Imposto de R.çnda,_ com correção monetâri_a com­
pensatória da incidência na fonte. 

A--Comissão de Constituição e Justiça do Senado, 
aprovando parecer do_ iJJlstre Senador_ Helvfdio Nunes, 
considerou- constitucional e jurfdica a proposição sob 
exame, com e_menda supressiva de expreSsões constantes 
do art. 1>', apeSAr de manifC?staçõ_es divergentes dos emi­
n:entes Senadores Héliq Gueiros e Carlos Chiarelli, que 
consídi!I-am inconStitucíonal a matéria. 

_Examinado atentamente o referido parecer da douta 
Comissão de COilStiiuição e Justiça e, por- mais qu-e sim­
patizemos com o objetivo fundamental do projeto, ou se­
ja, o de proporcionar recursos ao FAD, não nos COflVe~­
cemos da juridicidade e constitucionalidade da propo­
sição, à vista dos evidentes aspectos que apresenta nesses 
campos. De fato - embora respeitemos o pronuncia­
mento da Comissão de Co-nstituição e Justiça....:...._ não ve­
mos como admitir a matéria em face dos aspectos finan­
ceiros que consubstancia e pela interferência que procede 
nas atribuições privativas do Presidente da· RePíiblíca. 
Assim, quanto às implicações financeiras, é evidente que 
o projeto institui contribuição parafiscal vedada à iniCia­
tiva parlamentar, além de dispor sobre ressarcimento tri­
butário, atingindo a sistemática do Imposto de Renda. 
Isto nos parece, data venia, matéria firianceira, impedida 
pelo art. 57, I, da Constituição Federal. No que respeita 
a atribuições privativas do Presid-ente da República, é 
evidente que a criação e estruturação de um órgão públi~ 
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co - como faz o projeto - se choca com a iniciativa re­
servada pelo art. 81, V, da Constituição, no que tange à 
organização, atribuições e funcionamento dessas entida­
des de direito público interno. 

De qualquer sorte, ainda que superados os impedi­
mentos de ordem constitucional e jurídica, o projeto não 
nos parece substancialmente capacitado a resolver o 
problema do seguro desemprego em nosso País, nem 
apresenta qualquer estimativa que nos convença da po­
tencialidade dos recursos com que pretende reforçar o 
Fundo de Assistência ao Desempregado. Na atual con­
juntura econômica eril. qrie rios encontramos, enfrentan­
do dificuldades de difícil superação nos planos interno e 
externo, não vemos com bons olhos medida que onera 
ainda mais empregados e empregadores: aqueles, sofren­
do a defasagem salarial ditada pela política de contenção 
dos níveis inflacionários; e estes, enfrentando osjã insu­
portáveis riscos da atividade econômica, agravados pelo 
incessante aumento da carga fiscal e dos encargos so­
ciais. 

Assim sendo, nosso parecer é pela rejeição do presente 
projeto e, em conseqílência, da emenda que lhe foi apre­
sentada. 

Sala da Comissão, 20 de outubro de 1983.- Jutahy 
Magalhães, Presidente - Gllbriel Hermes, Relator -
Hélio Gueiros - José Ignácio - Álvaro Dias - Altevir 
Leal - João Lúcio - Carlos. Chiarelli. 

PARECER No 886, DE 1986 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Com o projeto, o ilustre Senador Roberto Campos in­
tenta reforçar o Fundo de Assistência ao Desemprego e 
dispor sobre o auxilio des.mprego. 

O Fundo de Assistência ao Desemprego foi criado 
pelo art. 59 da Lei n9 4.923, de 1965, autorizando o Poder 
Executivo a instituir um plano de assistência aos traba­
lhadores que, após 120 (cento e vinte) dias consecutivos 
de serviço na mesma empresa, se encontram desempre­
gados ou venham a se desempregar, por dispensa sem 
justa causa ou por fechamento total ou pardal da empre­
sa. 

Estabeleceu o§ l<J, do referido artigo, que a assistência 
serã prestada através do sistema da Previdência Social e 
consistirá de auXJ1io em dinheiro, não excedente de 80% 
(oitenta por cento) do salário mínimo local, pelo prazo 
mâximo de 6 (seis) meses. 

O diploma legal, que criou o Fundo, autoriza, tam­
béin, no seu art. 62, ao Poder Executivo, a constituir Um 
fundo pelo qual correrão as despesas respectivas, forma­
do pela contribuição das empresas correspondentes a 1% 
(um pewcento-)1iobre·a·o-asemensat·pagaàos ·seus emtite=" 
gados, não cQmputado no cãlculo do 139 salário; e por 
2/3 (dois terços) da conta "Emprego e Salãrio" a que 
alude o art. 18 da Lei n"' 4.589, de 1964. 

A proposição busca reforçar o FAD, enquanto perdu­
rar a atual crise econômico-financeira recessiva, com 
contribuições correspondentes a 2 (dois) dias de trabalho 
anuais dos empregados e dirigentes em atividades contí­
nuas, em uma mesma empresa, há mais de 1 (um) ano; e 
com 0,005% (meio por mil) menSal sobre os lucros dos 
empregadores distribuídos no exercício anterior. 

O seu ilustre Autor esclarece que "as medidas relativas 
ao problema do desemprego, via de regra, são tendentes 
a evitá-lo ou a criar novas formas de emprego. 

Todavia, para ámparar o desempregado em sua fase 
dificil, a forma natural - a implantação de seguro de­
semPrego - não é de simPles e rãpida efetivação, en­
quanto o auxílio criado pelo art. 59 da Lei n"' 4.923, de 
23-12-65, não tem tido uma aplicação generalizada como 
seria desejãvêl. _ 

O_ Presente projeto tem em mira, por isso, agilizar fun­
cionalmente o auxílio desemprego, bem como aumentar 
os r~cursos que nele podem ser aplicados. 

Qt.iaOtO às fontes de reforço desses recursos, temos os 
2 (dois) dias de trabalho, que, sem contar o 139 salário, 
representam 5,48% de remuneração anual dos assalaria­
dos ou 0,46% da mensal, em proporção um pouco maior, 
ou 0,05% dos empregados, sobre o montante dos lucros 
distribuídos". 

Preocupa-se, ademais, o projeto em criar uma Comis­
são de Controle e Normatização do FAD (CONFAD) 
- Ministérío do Trabalho, para fiscalizar a aplicação 
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correta dos re.cursos do Fundo e aprovar as normas de 
seu funcionamento, constituída por 9 (nove) membros, 
cada um com seu suplente, distribuída de forma triparti­
te com 3 (três) vogais e 3 (três) suplentes, representando 
O- GovernO Federal, os empregadores e os empregados; e 
nomeados pelo Presidente da República, sendo que o 
serviço prestado por estes vogais e suplentes será consi­
derado relevante e não será remunerado. 

CumPre ressaltar que o Auxílio Desemprego, criado 
pelo art. 5'1 da Lei n" 4.923, de 1965, será concedido par­
cial ou integralmente em vales d_e alimentação (valim), à 
opção do desemprego, que darão direito a um abatimen­
to de 10% (dez por cento) nas empresas em que forem fei­
tas as oompras. 

Ao projeto foi apresentado a Emenda Íl_~' 1-ÇCJ, obje­
tivando a eliminar, no·caput do_art. 111, a exPressão •• ... 
enquanto perdurar a atual crise ec:onômiC_O-financeira re­
cessiva ... ," dada à dificuldade de se delimitar Ou concluir 
que, em dado momento, a crise foi vencida, já que a his­
tória pátria (o comentário ê nosso) é prenhe de crises aiti­
da não vencidas, e por conseqiiência teflha termo as _con­
tribuições instituídas, o que poderá ser feítõ via Legisla­
tivo a qualquer tempo. 

Considerando os aspectos de interesse público, conti­
dos no projeto, capazes de amparar os desempregados 
com auxílio pecuniário para enfrentamento das agruras 
da perda momentânea do ganho assalariado, somos, no 
mérito, pela aprovação do projelo e da Emenda n~> 1-
CCJ. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 1984. -Fábio 
Lucena, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Martins 
Filho - Alfredo Campos - Carlos Alberto. 

PARECER N• 887, DE 1986 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Benedito Ferreira 

Apresentado pelo Senador Roberto Campos, o proje­
to de lei do Senado ora sob exame visa a reforçar finan­
ceiramente o Fundo de Assistência ao Desempregado, 
criado pelo art. 69 da Lei n'i' 4.923, de 23 de dezembro de 
1!165. 

Segundo o art. 1 'i' dessa proposição, a suplementação 
pretendida far-se-á por intermédio de duas contri~ 
buições. Uma, dos empregados e dirigentes em ativida~ 
des continuas, em uma mesma empresa, há máís de um 
ano, e correspondente a dois dias de trabalho anuais. A 
outra, de 0005% (meio por mil) mensais dos lucros dos 
empregadores distribuídos no exerc_ício anter_ior. 

O projeto cria a COmissão de Controle e Normati~ 
zação do Fundo de Assistência ao Desempregado, CON~ 
FAD, destinado a fiscalizar a aplicação correta dOs-re­
cursos do Fundo e aprovar as normas de seu funciona~ 
menta (art. 2~'). Os parágrafos, sete ao todo, desse artigo 
tratam da constituição da CONFAD e da relação dessa, 
em termos de assistência administrativa, com o Departa~ 
mento Nacional de Mão-de-Obra. 

O artigo seguinte (39) refere-se ao auxílio desemprego, 
AUDES: 

Esse· auxflio desemprego, segundo o art. 41', poderá ser 
dado, parcial ou integralmente, em vales de alimentação 
(VALIM), à opção do desempregado. Esses vales dão di­
reito a um abatimento de lO% (de:?: por cento) nas empre­
sas em que forem feitas as compras; a empresa que os re­
ceber se qualifica para receber a importância correspon· 
dente do órgão gestor do Fundo no Sistema da Previdên· 
cía Social, ou compensar na declaração do Imposto de 
Renda, do imposto retido na fonte,, depois de corrigido 
monetaríamente, o valor do VALIM recebido (parágra• 
fos I~> e2~>). No caso do ressarcimento do VALIM às em­
presas, o órgão gestor do FAD providenciará a sua efeti­
vação por intermédio da rede bancária (art._ 4~>, § 3~'). 

Justificando a iniciativa, o Senador Roberto Campos 
observa que as medidas relativas ao problema do deSem­
prego tendem, ou "a evitá-lo ou a criar novas formas de 
emprego". Ao lado disso, não sendo "simples e de rápi­
da efetivação" a forma natural de amparo ao dCsempre­
gado em sua fase difícil -a implantação do seguro de­
semprego, também "o auxílio criado pelo art. 5~> da Lei 
nf" 4.923, de 23-12-65, não tem tido uma aplicação gene­
ralizada como seria desejável". 

Daí o projeto ora sob análise, voltado à agilização 
(funcionalmente) do auxílio desemprego e ao aumento 

. dgs "recursos que nele podem ser aplicados". 

DIÁRIO DO CàNGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Na Comissão de ConstituiçãO_ e- Justiça; parecer do Se­
nador Helvfdio Nunes aprovou o projeto, com emenda 
supressiva da expressão "enquanto perdurar a atual crise 
ec_onÇ)mica recessiva" constante do artigo 11' 

A seguir, relataJldo a matéria na Comissão de Legis­
lação Social, o Senador Gabriel Hermes suscitou dúvi­
das quanto ~ juridicidade e constitucionalidade da pro­
posição, embora respeitando o pronunciamento do ór· 
gão técniCo competente para esse tipo de análise. Por 
fim, criticando o alcance do projeto e a forma de contri­
buição nele proposta, opinou pela sua rejeição, no que 
foi acompanhado pela unanimidade dos votos presentes 
à reunião. 

Apreciando o m~rito da proposição e considerando 
"os aspectos de interesse público, contidos no projeto, 
capazes de amparar os desempregados com auxílio pecu­
ni~rio para enfrentamentodas agru_ras da 'perda momen­
tânea do ganho assalariad_o", a Comis-são de- Serviço 
Público Ci_vil votou pela aprovaÇãO da matéria, relatadã., 
n-a Õportunidade, pelo Senador Jorge Kalume. 

A Lei n'i' 4.923, de 23 de dezembro de 1965, no seu art. 
5~. autorizou o Poder Executivo a instituir uril Plano de 
assistência aos trabalhadores desempregados ou que ve­
nham a se desempregar: Além dessa assistência específi­
ca, no entanto, a Lei n'i' 6.181 de 11 de dezembro de 1974, 
incluiu outras atividades, tais como: I) Treinamento e 
aperfeiçoamento de mão-de-obra, 11) Colocação de tra­
balhadores, IIJ) Segurança e higiene do trabalho, IV) 
Valorização da ação sindical, V) Cadastramento e orien­
tação profissíóiial de imigrantes, VI) Programas referen­
tes à execução da política de salários e VII) Programas 
especiais visando ao bem-estar do trabalhador, todos es-: 
ses sete itens, na divisão dos recursos do Fundo de Assis­
tência ao Desempregado. 

Por sua vez, o Decreto-lei n'i' l.l07, de 18 de junho de 
1970, "corisiderando- a situação excepcional provocada 
pela seca no Nordeste do País", acresceuum parágrafo 
ao artigo 59 da Lei n<;o 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 
o qual autorizou o Ministro do Trabalho e Previdência 
Social a prestar ajuda financeira a trabalhadores desem­
pregados. 

Pela Lei n~' 4.923, de 23 de dezembro de 1965, a inte­
gralização do Fundo seria feita por intermédio de uma 
coiltribuiçãõ das empresas de 1% (um por cento) sobre o 
total da remuneração mensal paga aos empregados, não 
computado o 131' salário, e por 2/3 (dois terços) da conta 
"Emprego e Salário". Esta última, basicamente, partici­
pa em 20% (vinte por cento) da arrecadação da contri­
buição sindical total depositada na Caixa Económica Fe­
deral. 

Cabe observar que a Lei n'i' 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço, extinguiu a contribuição de 1% (um por cento), de­
vida pelas empresas, e referida no parágrafo acima. 

Quer dizer, a fonte-de recursos do Funda de Assistên­
cia ao Desempregado, no momento, decorre da contri­
buição sindical arrecadada conforme o disposto no 
Capítulo 111 da Consolidação das Leis do Trabalho (da 
contribuição sindical). 

Importa esclarecer, no tocante à contribuição_sindical, 
que esta, de acordo com o art. 580 da COnsolidação das 
Leis do Trabalho, é recolhida anualmente, de uma só 
vez; de empregados, agentes ou trabalhadores autôno­
mos, profissionais liberais e empregadores. 

-A dos empregados corresponde à remuneração de um 
dia de trabalho, qualquer que seja a forma dessa; de 
ag<;ntes ou trabalhadores autônomos e profissionais libe­
rais, 35% do maior valor de referência; dos empregado­
reS, uma importânCia proporcional ao capital social re­
gistrado da firma ou erilpresa, em alíquotas aplicáveis se­
gun-do a tabela seguinte: 
Classes de capital Alíquota 
i. até 150 vezes o maior Valor 
de Referência 0,8% 
2. de 150 a 1500 vezes o maior Valor 
de Referência 0,2% 
3. de 1500 a 15000 vezes o maior Valor 
de Referência 0,2% 
4. de 15000 a: 150000 vezes o maior Valor 
de Referência O, 1% 
5. de 150.000 a 800.000 vezes o maior Valor 
de Referência 0,02% 

Neste caso; a contribuiçã-o das classes de capital mais 
altas corresponderá "à soma da aplicação das alíquotas 
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sobre a porção do capital distribuído em cada classe, ob­
servados os respectivos limites". Por outro lado, a con­
tribuição mínima dos empregadores não deverá ser nun­
ca inferior a 60% do maior valor de referência. 

Da arrecadação da contribuição sindical total, os cré-
ditos_serão efetuados da seguinte forma: 

I -5% para a confederação correspondente; 
11- 15% para a federação; 
III- 60% para o sindicato respectivo; 
IV~ :lO% para .. COnta &pCCiãl Elnprego e Salário". 
Cabe dizer que o art. 590 da CLT destina à "Conta Es-

pecial Emprego e Salário", na falta de entidades sind.i· 
cais de grau superior, o percentual que àquelas caberia(§ 
29), e não havendo sindicato, nem entidade sindical de 
grau superior, o valor integral (§ 39). 

A aplicação desses critérios existentes resultou, em 
1983, numa distribuição de recursos da ordem de CrS 
f4.342_._369.841,ÓO (quatorze bilhões, trezentos e quaren­
ta e dois milhões, trezentos e sessenta e nove mil e oito­
centos e quarenta e um cruzeiros) para a Conta -Especial 
Emprego e Salário. 

Esse valor correspondeu a aproximadamente a 21% 
(vinte e um por cento) do total da contribuição sindical 
distribuída no referido ano. 

De acordo com a Lei n'i' 4.923, de 1965, a integrali­
zação do FAD será feita com 2/3 (dois terços) da Conta 
Emprego e Salário. Ou seja, assim para a FAD, do total 
anteriormente distribuído, teríamos CrS 
9.561.579.894,00 (nove bilhões, quinhentos e sessenta e 
um milhões, quinhentos e setenta e nove mil, oitocentos 
e noventa e quatro cruzeiros), no ano de 1983. 

O art. 59,§ 111, da Lei 4.923, de 1965, limitou a 80% do 
salário mínimo local e ao prazo de seis meses, a assistên­
cia ao desempregado. Regulamentando essa parte da 
Lei, o Decreto n~' 58.155, de 5-4-1966 fixou em 50% do 
salário mínimo devido e em três meses, a assistência a ser 
aplicada a cada trabalhador desempregado. 

O maior salário mínimo do País, a 1-11-1983, era de 
CrS 57.120,00. CinqUent.a por cento desse valor é Cr$ 
28.560,00, quantia que resulta, quando paga durante três 
meses, em Cr$ 85.680,00. 

Mais de 111 .. 000 trabaJhadores teriam sido atendidos, 
só em 1983, caso os recursos disponíveis tivessem a apli­
cação estabelecida no texto legal original. 

O desemprego aberto, segundo o IBGE, nas seis prin­
cipais áreas metropolitanas do País, era de 691.206 pes­
soas, no mês de dezembro de 1983. 

Quer dizer, uma parcela de aproximadamente 16% dos 
desempregados no mês citado teria sido assistida, com 
vantagens, sem dúvida alguma, em termos sociais. 

No entanto, em decorrência da Lei n~' 6.181, de 11 de 
dezembro de 1974, esses recursos foram subdivididos, 
distribuindo-se por sete outras atividades. Portaria da 
Secretaria de Planejamento, de n9 68, de 24 de maio de 
1983, ao propor ""'"a primeira reformulação do orçamento 
próprio do Fundo de Assistência ao Desempregado -
FAD, vinculado ao Ministério do Trabalho, para o 
exercício financeiro de 1983", estabeleceu o Programa de: 
Trabalho desse Fundo, onde, para um total de recursos a 
ser aplicado, de Cr$ 2.797.069.000,00 (dois bilhões, sete· 
centos e noventa e sete milhões e sessenta e nove mil cru­
zeiros), coube à Assistência Financeira ao Trabalhador 
Desempregado, a quantia de Cr$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de cruzeiros), ou seja, perto de 3,6%. 

Portanto, verificamos que se há, de um lado, carência 
de recursos (frente à magnitude do problema de desem­
prego), de outro, oabservamos uma aplicação inadequa­
da de meios financeiros cuja destinação primeira se diri­
giu para atender o trabalhador desempregado. 

Cabe assim porfiar no sentido de que sejam aplicados, 
na sua integralidade e sem quaisquer desvios, os recursos 
da FAD para a redução dos males resultantes do desem­
prego. Isso porque a garantia de renda que daí decorre 
importa, na medida em que retorna ao sistema económi~ 
co, quase ao mesmo tempo em que ê recebido sob a for­
ma de consumo. 

Sendo assim, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n~' 133, de 1983, com a seguinte 

EMENDA N• 2-CE 

"O art. 69 do Projeto de Lei do Senado n~> 133, de 1983, 
passa a ter a seguinte redação: 
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Art. 6'1 fica revogado o art. 41' da Lei n'1 6J8r 
de 11 de deze!Tl~!:_O_ de 1974 e demais disposições 
contrãrio à presente Lei". 

Saia das Comissões, 31 de maio de 1984.- Severo Go­
mes, Presidente eventual - Benedito Ferreira, Relator 
- José Fragelli - Cid Sampaio - Roberto Campos, sem 
voto - Jorge Kalume. 

PARECER N• 888, DE 1986 
Da CoMissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 
Trata-se de Proposição oferecida pelo ilustre Senador 

Roberto Campos que visa a reforçar financeiramente o 
fundo de Assistência do Desempregado e a instituir o 
Vale de Alimentação- VALIM. 

Sobre a medida manifestaram-se as CoinisSões de 
Constituição e Justíçã., de Legislação Social, de Serviço 
Público e de Economia. 

A primeira opinou pela aprovação da matéria tendo 
apresentado emenda que suprime do art. 1"' a expressão: 
..... enquanto perdurar a atual crise econômica recessi­
va". 

A segunda pronunciou-se pela rejeição do projeto, ao 
passo que as duas últimas propuseram a sua aprovação, 
sendo que a Comissão de Economia ofereceu emenda al­
terando a reda_ção do art. 69 para, expresamente, revogar 
o art. 49 da Lei n"' 6.181, de 11 de dezembro de 1974. 

Cabe-nos, nossa oportunidade, a análise da matéria 
sob o prisma financeiro. 

A providência, em síntese, busca atribuir ao Fundo de 
Assistência ao Desempregado, meios para que venha ele 
a desempenhar, com mais eficiência, as funções que lhes 
são conferidas pela legislação pertinente, no sentido de 
prestar assistência ao trabalhador que se acha desempre­
gado. 

Para fazer face aos díspêildióS-dCcorreiltes dos planos 
tendentes a prestar assistência a grande parcela de de­
sempregados no País, prevê o Projeto a exigência de çon­
tribuição corespondente a 2 (dois) dias de trabalho 
anuais dos empregados e dirigi::ntes qUe- coritêin- Com 
mais de um ano de serviço e de 0,05 (meio por mil por 
cento) mensais sobre o lucro das empresas distribuídos 
no exercício anterior. 

Por outro lado, autoriza que o auxílio desemprego 
(AUDES), criado pela Lei n"' 4.923, de 23 -de dezembro 
de 1965, seja pago;-parcial ou iritegralmente, vales de ali­
mentação (VALIM). 

O projeto, inegavelmente, contém grande relevância 
social uma vez que o seu alcance no seio de classe traba­
lhadora é grande, ainda mais quando se mantém altos 
níveis de desemprego, não obstante as últimas medidas 
econômicas adotadas pelo Governo. 

Não prevendo aumento de despesa pública nem atri­
tando com qualquer princípio de ordem jurídica, não Ve­
nios como deixar de concluir pela api-Ovação do PrOjeto 
em exame. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1986. - Carlos 
Lyra, Presidente em exercício- Jorge Kalume, Relator 
- João Calmon - Octávio Cardoso - José Lins -
Martins Filho- Benedito Canellas- Jaison Barreto -
Cid Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- O Expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Hâ ora­
dores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Brasil, ao despertar neste dia, sentiu mais uma vez 
que seus filhos, construtores da imensa Pátria, tinham 
por antecipação, na alma e no cêrebro, os mandamentos 
cívicOs do inolvidável patrício Coelho Neto, isto é: 

''Honra a Deus, amando a Pátria sobre todas as 
coisas por no-la haver Ele dado por berço, com tudo 
o que nela existe de esplendor no Céu e de beleza e 
fortuna na Terra". 

Refiro-me, na oportUnidade, ao eminente braSileiro 
Luiz Alves de Lima e Silva, o Duque de Caxias, o Mare­
chal Duque de Caxias, que, nesta "data do seu natalício, 
estâ sendo relembrado pelos relevantes serviços presta-
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dos, como militar e como político. Di r-se-ia que nasceu 
sofdado pela sua origem, mesmo porque 

"Dentro do seu próprio lar, tem o jovem cadete 
um modelo de verdadeiro soldado, nas suas quali­
dades precípuas de honradez, austeridade, discipli­
na e fetíchista preocupação do cumprimento do de­
ver. E o próprio pai." 

Nesta linha, forjou o seu caráter intocável e -cOmo pa­
radigma para sua vida e de quantos o acompanharam e 
sempre recompensado pelos triunfos inigu3Táveis con- · 
quistados nos campos bêlico e político. 

Sílvio Romero registrara com acerto e justiça: "O ve­
lho General esteve na altura de seus renome". E _nele 
confiava o Império do respeitável e digno D. Pedro e 
graças ao tato de Duque de_ Caxias todas as pendências 
foi-am sofucionadas satisfatoriamente, evitando as tricas 
e o ódio, dentro de uma conduta de verdadeiro magistra­
do, tendo por princípio que todos os brasileiros sao ir­
mãos. 

E essa sua tese não foi diferente ao proclamar ao povo 
maranhense: "Ignoro os nomes de vossos partidos políti­
cos", como forma de pacificar os ânimoS e impor-se aos 
mais exaltados ou ao reafirmar que "Minha espada não 
tem partidos, porque ela serve à Nação". 

Este modelo continua contagiando seus seguidores e 
haverá de continuar como exemplo dos mais dignos. Por 
isso, as suaS qualidades o elevaram ao altar da Pátria, 
tornando-se Patrono máximo do Exército, como forma 
de perpetuá~ lo pelos séculos afora. Por espelhar uma rea­
lidade, por exprimir a personalidade do verdadeiro líder, 
não poderei deixar de repetir o que escreveu a seu respei­
to um dos seus biógrafos: 

"Nunca homem, com tanta glória, foi- a essa 
glória tão superior; nunca homem com tamanho 

-mérito, do seu mérito se orgulhou jamais; nunca ho­
mem com tantos e explendentes virtudes, evitou as 
tentações e as lisonjas; nunca homem de tanta gran­
deza reuniu tal grau de modéstia e bondade; nunca 
homem com t,anto engenho e saber, sentiu menos fi­
láucia; nunca homem, com tantas razões para se or­
gulhar de si mesmo, de si mesmo nunca se orgu­
lhou''. 

Relembiar Caxias fem o sentic!O caraCtefí.StiCo- do -
exemplo a ser imitado por todos os seus patrícioS-CiViS oU 
militares, forma de mantê-lo bem alto na gratidão pelo 
que realizou em prol da grande Pátria brasileira, em es­
pecíal neste mundo onde o egoísmo avassalador tenta so­
terrar os valores e as nações bem intencionadas. Por isso, 
e mais uma vez advogamos a segurança e esta só poderá 
-Ser alcançada com as nossas Forças Armadas preparadas 
para a guerra, porém voltadas para a paz, "Marinha, 
Exército e Aeronâutica, unidadas na missão básica de ze­
lar pela segurança da Pátria, constituem o fator vital 
aglutinado r das grandes forças que integram e sustentam 
a Nação". 

Valho-me da oportunidade da grande festa de con­
graçamento, para saudar o Exército Nacional na pessoa 
do seu Líder, S. Ex• o Ministro General Leônidas 
Gonçalves. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- A Mesa 
se associa à homenagem que acaba de ser prestada pela 
palavra do Senador Jorge Kalume ao "Dia do Sol~ado", 
na data que lhe é dedicada, na pessoa do Patrono do 
Exército Luís Alves de Lima e Silva, Caxias, consideran­
do que o pronunciamento do Senador Jorge Kalume ex­
pressa os sentimentos do'Senado Federal, sempre atento 
ao culto dos vultos maiores da Nacionalidade brasileira 
até porque as Forças Armadas sempre se mantiveram, 
através dos tempos, como sentinelas avan9adas na defesa 
da nOssa Soberania e da segurança interna. Daí_por que a 
Mesa subscreve o pronunciamento do Senador Jorge 
Kalume, e o tem como a sua posição em relação às 
Forças Armadas e a homenagem à mem6ri3. de Luís Al­
ves de Lima e Silva, o Duque de Caxias. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)..:.._ Passa-se 
à 

ORDEM DO DIA 
Não há quorum para deliberação. 
Em conSeqUência as matérias constantes dos itens Ta 

6, da pauta, todos em fase de votação, constituída pela 
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- Eine"nda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado""' 135/86; Requerimentos n"'s 266, 304 e 303/86; 
e Projetos de Lei do Senado n"'s 258/85 e 205/80, ficam 
com a apreciação adiada para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Item 7: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 80, DE 1984 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
_art._ 195, do Regimento Interno) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 80, de 1984, de autoria do Senador 
Nelson Cãfneiro,- que altera dispositivo da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, com vistas a limitar em 
~O horas semanais a jornada de trabalho (dependeo-

-- do de- Pareceres das Comissões de Constituição e 
Tustiça e de Legislação Social). 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Sobre a 
mesa; parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
que será lido pelo Sr. !9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 889, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n"' 80, de 1984, que "altera 
dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 

_ com vistas a limitar em 40 horas semanais a jornada 
de trabalho". 

.Relator: Se~;~ador José Fragelli 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Nelson Carneiro, altera a redação do artigo 58 da Con­
solidação das Leís do Trabalho, com o objetivo de limi­
tar em 40 (quarenta) horas a jornada semanal de traba­
lho. 

A medida, no mérito, é de relevante interesse social, 
mormente em se considerando que, ademais de ampliar, 
como já se faz em quase todos os países, o período desti­
nado_ ao descanso e lazer, vem abrir perspectivas de am­
ptiação do Próprio mercado de trabalho, retirando mi­
lhares de jovens do desemprego e da desesperança. 

Diante do exposto e como inexistem, oUtrossim, obs­
táculos quanto à juridicidade e constituciOnalidade, nos­
so parecer é pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de setembro de 1984. -
Helvídio Nunes, Presidente- José Fragelli, Relator­
Guilherme Palmeira - Morvan Acayaba - Hélio Guei­
ros - Pedro Simon - Jutahv Ma2alhies - Passos Pôr­
to. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- O pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça conclui pela 
constitucionalidade e_ juridicidade do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Solicito ao 
nobre Senador Nivaldo Machado o parecer da Comissão 
de Legislação Socí3..1. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vem a esta ComiSsão para ser apreciado o projeto de 
lei em epígrafe, de autoria do eminente Senador Nelson 
Carneiro, propondo nova redação para o art. 58 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, com o objetivo de fixar 
em quarenta horas a jornada semanal de trabalho~ Em 
face da proposta, ficaria assim redigido o mencionado 
artigo. 

"Art. 58. A duração normal do trabalho, para os 
empregados em qualquer atividade privada, não ex­

-- cederá de 8 (oito) horas diárias, limitada a jornada 
semanal a 40 (quarenta) horas, desde que não seja 

_ fixado expressamente outro limite." 

Da transcrição su-pra vê-_se que a limitação daj_ornada 
semanal de trabalho em quarenta horas representa a re­
gra geral, permanecendo a po-ssibilidade de exceções, nos 
termos da _expressão "desde que não seja fixado expres­
samente outro limite", constante do artigo, in fine. 

De nossa parte gostaríamos de salientar que a idéia 
apresenta-se como deveras oportuna, se considerarmos a 
criSe ec_onômico-financeira pela qual atraVessa o País, 
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com uma acentuada e crescente demanda de novos em­
pregos. Com efeito, se aprovada a prOposiÇão -sob exa­
me, certamente que haverá um considerável desafogo no 
mercado de trabalho, pois a demanda ensejará melhor 
adequação, face ao incremento de novos empregos de­
correntes da diminuição da jornada semanal de trabalho. 

Por outro lado, a adoção de uma jornada de trabalho 
semanal reduzida sempre representou não apenas uma 
reivindicação dos trabalhadores brasileiros, manifestada 
por intermédio de suas entidades de classe, mas tambêm 
uma forma de minorar certos aspectos ligados ao proble­
ma de higiene e medicina do trabalho, ocasionados pela 
fadiga laboral, de que tanto se têm preocupado juslabo­
ralistas de renome, em congressos, conferências, simpó­
sios, seminários e outros conclaves. Sem dúvida; o ideal 
de urna jornada semanal de trabalho reduzida ocasiona 
vantagens para os próprios ernpregã.àores, na medida em 
que o operário, que trabalha menos horas semanalmen­
te, dá o máximo-de si mesmo, por saber que terâ mais 
tempo não apenas para ficar perto de sua família, mas 
também para organizar uma forma de lazer mais condi­
zente com sua situação de assalariado. 

Por último, deve ser destacado o fato de que a tendên­
cia univers~l do juslab_ora_i_is_mo é no sentido da dimi­
nuição da jornada de tiã:balho, seja semanal, seja diária, 
pois princípiOS de medicina e segurança do trabalho têm 
indicado que o trabalhador numa jornada m_enor é per­
feitamente-ca-paz de produzir em melhores condições e 
com ótimoS-rendimentos, equiparados mesmo a Uilfã~jor­
nada mais ampliada e, obviamente! por via- de conse­
qüência; ex.âasliva~ -e ·ponsSOmesmo~pi'eJudTCíal a am­
bas as partes diretamente interessadas --empregadores e 
empregados. 

Por estes motivos, nosso voto é pela aprovação do 
projeto de lei sob exame, em face de sua conveniência e 
oportunidade. __ 

t_o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O parecer. 
da Comissão de Legislação Social é [avOrâvel ao projeto. 

Completada a instrução da niatéria,_passa-se à discus­
são _do projeto, em primeiro tutno. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Peço a palavra, Sr. Presiden­
te. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador -Luiz ~avalcante, 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PFL - A L. Para dis-· 
cutir.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Projetos de redução de jornada de trabalho, de anteci­
pação d"i:: aposentadorias, de majoração de proventos e 
outros que tais têm sempre rápida aprovação do Con­
gresso Nacional, o que deixa para o Presidente da Re­
pública o antipático papel de "lobo mau", ao ter que ve­
tar a maioriã dessas -proposições. 

Ao nosso cômodo posicionamento, face a esses proje­
tos, contrapõe-se a incômoda crítica da imprensa. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Não haven­
do mais quem queira fazer uso da palavra, encerro a _dis­
cussão. 

A votação fica adiada, por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Está esgota­
"da a matéría constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­

do. 
O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun­

cia o seguinte discUrso.)- Sr: Pi-esiàe:rlte, Srs. Senado­
res: 

Através de mensagem dirigida à egrégia Assembléia 
·Legislativa, o Governador de Pernambuco pro-pôs a 
criação do "Conselho Estadual de Direitos da Mulher". 

O órgão objetiva promover, no plano estadual, políti­
ca destinada a eliminar a discriminação da mulher e 
assegurar-lhe plena participação nos diversos setores de 
atividade da sociedade brasileira. Com sua criação, Per­
nambuco- antecipa-se· aos demais EStados no reconheci­
mento de que à mulher não podem ser negados certos di­
reitos, ao mesmo tempo-em que lhe devem ser atribuídos 
encargos e responsabilidades condizentes com sua capa­
cidade intelectual e profissional. 
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E bem verdade que a mulher brasileira, a partir da 
Carta Magna de 1934, vem, paulatinamente, conquistan­
do espaços, lutando pelos direitos que, infelizmente, por 
vezes lhes são negados ou restringidos. 

As conquistas nos campos do Direito Constitucional, 
Civil, Penal, Prac_eiiS.ual, Trabalhista, etc,, representam 
um grande avanço para toda a Humanidade, 

Ocorre, porém, que subsistem certas e inexplicáveis di­
ferenciações, que não encontram razão de ser nem justi­
ficativa lógica. 

É o que ocorre - para citar dois exemplos - um no 
setor salarial e outro em relação à escolha de titulares 
para os mais altos cargos na área administrativa, tanto 
privada quanto pública. 

Em nossos Tribunais, as mulheres são raras exceções. 
N_o próprio Poder Legislativo, inclusive nas Assembléias 
e Câmaras de Vereadores, constituem elas honrosas prc> 
senças. 

Convém lembrar que, em todos os países do mundo, 
em uns mais do que _em outros, de acordo com levanta­
mentos da ONU no "Ano Internacional da Mulher", as 
mulheres são responsáveis por 2/3 (dOiS--terços) di-fOrça 
de trabalho e recebem remuneração bem inff:ríor à atri~ 
buída ao homem. _ 

Por outro lado, segUndo a mesma publicação, as mu­
lheres são possuidoras de apenas 1% (_um por cento) das 
propriedades privadas do mundo. 

No Brasil, no que toca à educação, observa-se que cer­
ca d·e 60% (sessenta- por cento) das vagaS do·s cursos uni­
veTsitários são preenchidos por mulheres. 

Daí a indagação: como se justifica a -reduzida particí.: 
pação da mulher nos rendimentOs advindos- do -trabalho? 

Para muitos estudiosos e teóricos, uma das razões ad­
vém do tipo de atividade exercida pelas mulheres e ho­
mçns. Enquanto estes seguem cursos técnicos e científi­
cos, as mulheres dedicam-se, em sua maioria, ao magis­
tério, às atividades pedagógicas e a profissões correlatas. 

Não nos cabe uma análise mais aprofundada do tema. 
O que desejamos registrar, e o fazemos com satisfação, 

é o fato de que a mulher brasileira vem tomando cons­
ciência de seu relevante papel na hora presente e a cada 
dia vem ocupando maiores espaços. 

E a mulher pernambucana, que há muito tempo jâ 
vem marcando sua presença na vida pública e particular 
do Estado, a partir da entidade recém-criada, saberá ofe­
recer maior contribuição para um mundo melhor, em 
que tenham seus direitos respeitados na compeÜção com 
o homem, todos em busca de uma sociedade mai~ justa, 
livie, democrática, fraterna e cristã. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Coticedo a 
palavra ao nobre Senador Cesar Cals. 

O SR. CESAR CAIS (PDS - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Só acredito que um país possa desenvolver-se através 
de uma liderança competente. Daí por que, quando ftz o 
"Governo da Confiança", no Cearâ, inCentivei a edu­
cação e a cultura. Entre as inúmerãs obras feitas nestes 
setores, desejo destacar a construção, mo-ntagem e ope­
ração da "TV-EDUCATIVA", a criação da Universida­
de Estadual do Ceará e a coriStrução do Centro de _ _con­
vençõeS. -trãllsfOrmd, na época, Fortaleza em um dos 
pólos dos congressos nacionrus; visand_o preParar eni 
massa a liderança cearense e modificando o sistema de 
poucos jovens universitários ou pequeno númerõ de p-ro­
fissionais de nível superior que pudessem ter acesso à 
evolução das técnicas de suas profissões pelo fato do difí­
cil deslocamento para o Sul do País. 

Como Governador ou Ministro de Estado, sempre 
apoiei, dentro do razoável, os cursos de pós-graduação 
no País, ou no exterior. Por isso, uso da tribuna do Sena­
do para solicitar do Presidente José Sarney que autorize 
ao Ministro FunarO a modificar a parte do decreto-lei 
que trata do "depósito compulsório" para a compra de 
dólares, objetivando a remessa de divisas para professo­
res que estão fazendo cursos de mestrado _ou pós­
graduação no exterior, através de bolsas de eStudo ofi­
cialmente concedidas. 

Na realidade, Srs. Senadores, referidos bOlsistas estão 
passando extrema dificuldade rio exterior, ou pela demo­
ra da liberação da remessa de divisas por parte do Banco 
Central, e agora porque o montante em moeda nacional, 
que as famílias têm de complementar a bolsa de estudos, 
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está sendo onerado com os 30% estabelecidos pelo "de­
póStto compulsório", uma vez que, no caso de divisas, 
não é restituível. 

Este assunto vem sendo tratado pela Associação de 
Docentes do Ensino Superior e, ao que me consta, sem 
soluçãoA Esta é a razão do meu apelo. 

Desejo, Sr. Presidente, ao final do meu pronunciamen­
to, na qualidade de militar, dirigir-me aos companheiros 
de farda para ressaltar o importante_ papel que desempe­
nham as Forças Armadas no contexto nacional e 
congratular-me com o Ministro do Exército, pelo trans­
curso, hoje, do "Dia do Soldãdo'', 

Reverencio, igualmente, a memória de Duque de Ca­
xias, "Patrono do Exército Brasileiro", pelos inesquecí­
veis exemplos de bravura e acentuado amor à pátria, 
constituindo-se em um dos mais festc;jados vultos da nos­
sa História, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (JorgeKalume)- Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a ordinária de amanhã a seguin­
te 

ORDEM DO DIA 

I 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 135, DE 1986 

(Em Regime de Urgência- Art. 371, B, 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, da emenda da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado n9135, de 1986, 
de autoria do Senador Alfredo Campos, que fixa o nú­
mero de candidatos que os partidos políticos poderão re­
gistrar nas primeiras eleições para representação à Câ­
mara dos Deputados pelo Distrito Federal; tendo 

-PARECER ORAL, proferido -em plenârio, da Co­
missão 

- De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade e, no mérito, contrârio. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 266, de 
1986, dê autoria do Senador Jamil Haddad, solicitando, 
nos termos do art. 38 da Constituição, combinado com o 
item I do art. 418 do Regimento Interno, o compareci_­
mento, perante o Plenário do Senado, do Senhor Minís­
tro de _Estado da Fazenda, Dilson Funaro, a fim de pres­
tar iSClai-e<:lmentos sobre ã aplicação, no cainpo social, 
dos recursos constantes do denominado Plano de Metas, 
institu-ído pelo Decreto-lei n9 2.288, de 23 de julho de 
1986. 

3 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 304, de 
1986, de autoria dos Senadores Alaor Coutinho e Jamil 
Haddad, solicitando, nos termos do art. 38 da Consti­
tuição;c-ombinado com o item I do art. 418 do Regimen­
to Interno, o comparecimento, perante o Plenârio do Se­
nado, do Senhor Ministro de Estado da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, João Sayad, 
a fim de prestar esclarecimentos sobre os critérios para 
aplicação dos recursos alocados para a execução do Fun­
do Nacional de Desenvolvimento, criado pelo Decreto­
lei n9 2.288, de 23 de julho de 1986. 

4 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 303, de 
1986, de autoria dos Senadores Alaor Coutinho e Jamil 
Riddad; solicitando, nos termos- do art. 38 da Consti­
tuição, combinado com o item I do art. 418 do Regimen­
to Interno, o comparecimento, perante o Plenârio do Se-
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nado, do St::nhor Ministro de Estado da Reforma 
Agrária, Dante de Oliveira, a fíin de prestar esclareci­
mentos sobre os critéríos de desapropriação e implan­
tação da reforma agrária. 

5 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 258, de 1985, de autoria do Senador Carlos 
Chiarelli, que dispõe s-obre prazo para restituição do lm­
posto de Renda retido na fonte, tendo 

PARECERES, sob n9s 572 e 573, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justi~a, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, favorável, com emenda que 
apresenta de n9 1-CCJ; e 

- de Finanças, contrário. 

6 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n<? 205, de 1980, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que revoga dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n9s 189 a 191, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalídade, 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, com voto 
vencido dos Senadores Passos Pôrto, Helvídio Nunes e 
José Fragelli; 

-de Serviço Público Civil, favorável; e 
-de Legislação Social, favorável. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 80, DE 1984 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 195, 
I, do Regimento Interno) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 80, de 1984, de autoria do Senad-or Nelson Car­
neiro, que altera dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com vistas a limitar em 40 horas semanais a 
jornada de trabalho, tendo 

PARECER, sob n9 889, de 1986, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

jurtdicidade,; 
PARECER ORAL, favorável, proferido em Plenário, da 
Comissão de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 20 minutos) 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 
INTERPARLAMENTAR 

Ata da Reunião da Comissão Deliberativa, 
realizada em 18-6-1986 

Às dez horas e trinta minutos do dia dezoito de junho 
do ano de mil novecentos e oitenta e seis, reúne-se em 

Terça feira 26 3015 

sua Sede a Comissão Deliberativa do Grupo Brasileiro 
da União Interparlamentar, presentes os Senhores Sena­
dor Salri.anha Derzi, Presidente, Deputados José Penedo, 
19-Vice-Presidente, Jorge Uequed, Secretário, e João Re­
belo, Tesoureiro; Senadores Aloysio Chaves, Membro 
do Conselho Interparlamentar, Amaral Peixoto, Murilo 
Badaró e José Lins; Deputados Daso Coimbra, Ruben 
Figueiró, Joacil Pereira, Epitãcio Cafeteira, Bonifácio de 
Andrada, Marcelo Unhares, Edison Lobão, Ubaldo Ba­
rêm e Homero Santos. Havendo número legal, o Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos e comunica que a 
presente reunião fora convocada para examinar a consti­
tuição da Delegação que participará, de seis a onze de 
outubro próximo, da 76~ Conferência Inlerparlamentar, 
a realizar-se em Buenos Aires. Por proposta do Deputa­
do Ubaldo Barém, a Comissão concede delegação de po­
deres ao Presidente para, de comum acordo com os Pre­
sidentes das duas Casas do Congresso Nacional, consti­
tuir a Delegação à Conferência de Buenos Aires e, tam­
bém, as demais Delegações que se fizerem necessárias 
para atender a compromissos internacionais do Grupo, 
até a expiração do mandato da atual Comissão Diretora, 
em trinta e um de janeiro de mil novecentos e oitenta e 
sete. Resolve, ainda, ruar a ajuda de custo para os 
membros da Delegação à Conferência de Buenos Aires 
em hum mil e quinhentos dólares americanos e conceder­
lhes passagem Brasília-Rio-Buenos Aires, ida e volta, em 
classe executiva. Nada mais havendo a tratar, suspende­
se a sessão para que se lavre a Ata. Reabertos os traba­
lhos, é a mesma lida e aprovada. Eu, , Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que irã a publicação. 


